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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 19515.004958/2003-59

Recurso n° Voluntario

Eesolu¢ion®  2802-000.141 — 2* Turma Especial
Data 14 de maio de 2013

Assunto IRPF

Recorrente HONG WAH MO
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade, sobrestar o julgamento
nos termos do §1° do art. 62-A do Regimento Interno do CARF c/c Portaria CARF n° 01/2012.

(Assinado digitalmente)
Jorge Claudio Duarte Cardoso — Presidente e Relator.
EDITADO EM: 16/05/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jaci de Assis Junior,
Julianna Bandeira Toscano, Dayse Fernandes Leite, Carlos André Ribas de Mello, German
Alejandro San Martin Fernandez e Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente).

Conselheiro Jorge Claudio Duarte Cardoso, Relator

Em 29/12/2003, o contribuinte foi notificado de auto de infracdo do Imposto de
Renda Pessoa Fisica, decorrente de duas infragdes: a) falta de recolhimento do imposto sobre
ganhos liquidos no mercado de renda variavel (mercado a vista) nos meses de janeiro a abril de
1998 (fls. 365); e b) omissdo de rendimentos, no ano-calenddrio 1998, caracterizada por
valores creditados em contas correntes, em relagdo as quais o contribuinte foi intimado, porém
ndo comprovou com documentagao habil e idonea a origem dos recurso utilizados (art. 42 da
Lei 9.430/1996).

A fiscalizagao foi provocada pela verificacdo de que a movimentagao financeira
do contribuinte (base CPMF) era incompativel como a entrega de declara¢do de isento por
parte do contribuinte.

Intimado para apresentar extratos de movimentagdo financeira, o contribuinte
apresentou diversas Notas de Corretagem emitidas pela Corretora Solidez.
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade, sobrestar o julgamento nos termos do §1º do art. 62-A do Regimento Interno do CARF c/c Portaria CARF nº 01/2012. 
 (Assinado digitalmente)
 Jorge Claudio Duarte Cardoso � Presidente e Relator.
 EDITADO EM: 16/05/2013 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jaci de Assis Júnior, Julianna Bandeira Toscano, Dayse Fernandes Leite, Carlos André Ribas de Mello, German Alejandro San Martín Fernández e Jorge Cláudio Duarte Cardoso (Presidente).
 Conselheiro Jorge Claudio Duarte Cardoso, Relator 
 Em 29/12/2003, o contribuinte foi notificado de auto de infração do Imposto de Renda Pessoa Física, decorrente de duas infrações: a) falta de recolhimento do imposto sobre ganhos líquidos no mercado de renda variável (mercado à vista) nos meses de janeiro a abril de 1998 (fls. 365); e b) omissão de rendimentos, no ano-calendário 1998, caracterizada por valores creditados em contas correntes, em relação às quais o contribuinte foi intimado, porém não comprovou com documentação hábil e idônea a origem dos recurso utilizados (art. 42 da Lei 9.430/1996).
 A fiscalização foi provocada pela verificação de que a movimentação financeira do contribuinte (base CPMF) era incompatível como a entrega de declaração de isento por parte do contribuinte.
 Intimado para apresentar extratos de movimentação financeira, o contribuinte apresentou diversas Notas de Corretagem emitidas pela Corretora Solidez.
 A fiscalização utilizou-se de Requisição de Informação Financeira � RMF (fls. 180).
 Documento apresentado pelo Bradesco (fls. 182) indica que a conta 49.759-2, na agência 119-8 era uma conta conjunta, fazendo menção de que os dados cadastrais do co-titular não estavam sendo fornecidos à Receita Federal por não constar processo-administrativo instaurado contra o co-titular.
 As conta 8.511.392-5 5 (Volume II) e 272.308-5 (Volumes II e Volume III) e 8.608.973-4 (Volume III) são contas individuais.
 O demonstrativo dos depósitos inferiores a R$12.000,00 indicam que a soma anual desses alcançou cifra superior a R$80.000,00 (fls. 214/220).
 O contribuinte foi intimado do referido demonstrativo, bem como para comprovar origem dos valores depositado e também documentos que comprovem a aquisição das ações com data, quantidade e custo de aquisição que justificassem os saldos em carteira em 31/12/1997, com a informação de que a falta de comprovação implicaria considerar o custo de aquisição igual a zero (fls. 221).
 A partir da fl. 223 foram juntados Avisos de Negociação de Ações � ANA emitidos pela Bovespa.
 O demonstrativo dos valores de depósitos justificados e não justificados foi juntado a partir das fls. 332. A consolidação desses valores está nas fls. 339.
 A partir das fls. 340 estão as planilhas elaboradas pela fiscalização referente à apuração do resultados das operações com renda variável.
 O Termo de Verificação Fiscal (fls. 359) resume o procedimento de fiscalização.
 Os argumentos impugnatórios foram reiterados com a peça recursal e serão adiante resumido.
 A impugnação foi indeferida pelos seguintes fundamentos, em resumo:
 a) a decadência conta-se na forma do inciso I do art. 173 do CTN, com termo inicial em 01/01/1999 em relação à renda variável e 01/01/2000 quanto aos depósitos de origem não comprovada;
 b) a aplicação retroativa da Lei 10.174/2001 encontra respaldo no §1º do art. 144 do CTN;
 c) a alegação de que diversos depósitos teriam como origem as transferências pela Corretora Solidez, tendo em vista saldo credor existente em conta corrente interna de titularidade do impugnante, conforme documentos, às fls. 396/398, é improcedente, pois se constata que os referidos documentos são meras listagens, não estando revestidos de qualquer formalidade que lhes garantam validade como prova hábil para comprovar os fatos neles constantes. Além disso, as discriminações constantes em tais listagens fazem referência a uma conta no Banco Bamerindus, quando os depósitos foram realizados em contas do Banco Bradesco, que por sua vez é o único banco constante no Relatório de Movimentação Financeira � Base CPMF, às fls. 17;
 d) quanto às alegações de que os depósitos de nos valores de R$ 1.200,00 efetuados em 28/07/1998, 13/08/1998, 25/08/1998, 26/08/1998 e 31/08/1998, teriam como origem a transferência procedida da conta poupança vinculada à conta corrente, conforme documentos, às fls. 399/400, o acórdão recorrido decidiu pela exclusão desses valores do lançamento (fls. 415)
 e) o depósito no valor de RS 1.200,00 na conta corrente n° 272.308-5, agência 0097-3, em 28/07/1998, foi reconhecido como duplicado e sua exclusão também foi determinada pela DRJ (fls. 415)
 f) a contestação acerca do custo de aquisição com base na existência de estoque de ações em dezembro de 10997 foi rejeitada porque os valores não devem ser computados uma vez que não constaram da declaração de bens do ano-calendário 1997, conforme extrato de fls. 18.
 Ciência da decisão em 27/06/2008. Recurso voluntário interposto em 24/07/2008.
 Em resumo, a peça recursal ampara-se nas seguintes alegações:
 1. vedação à aplicação retroativa da permissão dada pela Lei nº 10.174/2001 para os fato ocorrido em 1998, por força do art. 105 do CTN e da restrição imposta pelo art. 11 da Lei 9.311/1996, tal como reconhecido no acórdão 104-19498, deste Conselho;
 2. decadência em relação ao fato ocorrido até 25/12/1998, nos termos do §4º do art. 150 do CTN c/c inciso II do art. 4º da Lei 8.134/1990, este último dispositivo ao tratar do recolhimento mensal nas operações de renda variável, uma vez que a notificação do lançamento ocorreu em 26/12/2003, tal como no acórdão 101-93392;
 3. No mérito, os documentos anexos e ignorados pelo órgão julgador de primeira instância comprovam as origens dos depósitos a seguir discriminados:
 3.1. Conta Corrente � n° 0119/49.759-2 20/01/1998 � R$20.000,00; 26/01/1998 � R$3.184,89; e 02/02/1998 � R$30.000,00 - transferências procedidas pela Corretora Solidez em razão de saldo credor existente em conta-corrente interna de titularidade do recorrente;
 3.2. Conta Corrente � n° 0097/8.608.973-4 01/06/1998 � R$ 777,03- transferência procedida pela Corretora Solidez em razão de saldo credor existente em conta-corrente interna de titularidade do recorrente;
 3.3. Conta Corrente � n° 0097/272.308-5 05/06/1998 � R$ 20.365,12 - transferência procedida pela Corretora Solidez em razão de saldo credor existente em conta-corrente interna de titularidade do recorrente;
 22/06/1998 � R$ 21.845,36 - transferência procedida pela Corretora Solidez em razão de saldo credor existente em conta-corrente interna de titularidade do recorrente;
 28/07/1998 � R$ 1.200,00 - transferência procedida da conta-poupança vinculada à conta-corrente 28/07/1998 � R$ 1.200,00 � lançamento inexistente 13/08/1998 � R$ 1.200,00; 25/08/1998 � R$ 1.200,00; 26/08/1998 � R$ 1.200,00; 31/08/1998 � R$ 1.200,00 - transferências procedidas da conta-poupança vinculada à conta-corrente 4. o cálculo do valor do imposto devido em relação às operações com renda variável não levou em consideração o estoque de ações existentes em dezembro de 1997: Eletrobrás PNB (50.000); Petrobras (210.000); Telebrás (800.000); Vale do Rio Doce (9500) e Gerasul (3.400.000);
 5. o custo médio ponderado poderá ser obtido pelos documentos anexos À impugnação que refletem a oscilação das cotações das referidas ações àquela época; e 6. a impropriedade da planilha elaborada pela autoridade fiscal é flagrante, um exemplo de a adoção do custo de aquisição zero no demonstrativo de venda de 3.400 ações da Gerasul PNB.
 Relatado, passa a deliberar.
 O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele deve-se tomar conhecimento.
 Das preliminares Rejeito a alegação de que não seria lícita a aplicação retroativa da lei 10.174/2001, com fundamento na Súmula CARF nº 35: 
 O art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, com a redação dada pela Lei nº 10.174/2001, que autoriza o uso de informações da CPMF para a constituição do crédito tributário de outros tributos, aplica-se retroativamente.
 Da decadência A preliminar de mérito também deve ser rejeitada.
 Não há qualquer indicativo de antecipação de pagamento pelo contribuinte, o qual entregou declaração de isento para o ano-calendário da autuação.
 A matéria já foi pacificada no âmbito desse Colegiado e do CARF, bem como foi julgada pelo Superior Tribunal de Justiça sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, cujo recurso representativo de controvérsia sobre o prazo decadencial foi julgado no Recurso Especial Nº 973.733 � SC. Aplica-se a norma do art. 62-A do Regimento Interno do CARF (Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, com as alterações da Portaria MF nº 586, de 21 de dezembro de 2010).
 Nestes autos verifica-se que o fato gerador mais antigo em relação ao Imposto sobre Renda Variável ocorreu em janeiro de 1998, ao passo que aquele incidente sobre os depósitos de origem não comprovada, em 31 de dezembro de 1998, este último reconhecido no enunciado da Súmula CARF nº 38:
 O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, relativo à omissão de rendimentos apurada a partir de depósitos bancários de origem não comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-calendário.
 A falta de antecipação de pagamento e de entrega de Declaração de Ajuste Anual, acarreta a aplicação do inciso I do art. 173 do CTN.
 Desta forma, o acórdão recorrido está correto ao considerar que o temo inicial é 01/01/1999 para a incidência sobre os ganhos em renda variável e 01/01/2000 para a tributação dos depósitos de origem não comprovada.
 Assim, o lançamento regularmente notificado até 31/12/2003 respeitou o prazo decadencial de todas as incidências.
 A decisão acerca do mérito envolve duas questões a exatidão do cálculo do imposto incidente sobre ganho em aplicações de renda variável e comprovação da origem de depósitos para afastar a omissão de rendimentos baseada em depósitos de origem não comprovada.
 Como já se manifestou esta Turma de Julgamento, por meio de resoluções aprovadas por unanimidade nas sessões de julgamento a partir de julho de 2012, a medida cabível é o sobrestamento do julgamento, uma vez que o STF tem reiteradamente e de forma expressa sobrestado o julgamento dos recursos extraordinários que veiculam a mesma matéria objeto do Recurso Extraordinário nº 601.314, tal como exemplificado pelas transcrições abaixo.
 DESPACHO: Vistos. O presente apelo discute a violação da garantia do sigilo fiscal em face do inciso II do artigo 17 da Lei n° 9.393/96, que possibilitou a celebração de convênios entre a Secretaria da Receita Federal e a Confederação Nacional da Agricultura - CNA e a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura � Contag, a fim de viabilizar o fornecimento de dados cadastrais de imóveis rurais para possibilitar cobranças tributárias. Verifica-se que no exame do RE n° 601.314/SP, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, foi reconhecida a repercussão geral de matéria análoga à da presente lide, e terá seu mérito julgado no Plenário deste Supremo Tribunal Federal Destarte, determino o sobrestamento do feito até a conclusão do julgamento do mencionado RE nº 601.314/SP. Devem os autos permanecer na Secretaria Judiciária até a conclusão do referido julgamento. Publique-se. Brasília, 9 de fevereiro de 2011. Ministro D IAS T OFFOLI Relator Documento assinado digitalmente(RE 488993, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 09/02/2011, publicado em DJe-035 DIVULG 21/02/2011 PUBLIC 22/02/2011) (grifos acrescidos)
 DECISÃO REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA � PROCESSOS VERSANDO A MATÉRIA � SIGILO - DADOS BANCÁRIOS � FISCO � AFASTAMENTO � ARTIGO 6º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001 � SOBRESTAMENTO. 1. O Tribunal, no Recurso Extraordinário nº 601.314/SP, relator Ministro Ricardo Lewandowski, concluiu pela repercussão geral do tema relativo à constitucionalidade de o Fisco exigir informações bancárias de contribuintes mediante o procedimento administrativo previsto no artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001. 2. Ante o quadro, considerado o fato de o recurso veicular a mesma matéria, tendo a intimação do acórdão da Corte de origem ocorrido anteriormente à vigência do sistema da repercussão geral, determino o sobrestamento destes autos. 3. À Assessoria, para o acompanhamento devido. 4. Publiquem. Brasília, 04 de outubro de 2011. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(AI 691349 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 04/10/2011, publicado em DJe-213 DIVULG 08/11/2011 PUBLIC 09/11/2011) (grifo acrescido)
 REPERCUSSÃO GERAL. LC 105/01. CONSTITUCIONALIDADE. LEI 10.174/01. APLICAÇÃO PARA APURAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES À EXERCÍCOS ANTERIORES AO DE SUA VIGÊNCIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO PREJUDICADO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DO PROCESSO AO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 328, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RISTF ). Decisão: Discute-se nestes recursos extraordinários a constitucionalidade, ou não, do artigo 6º da LC 105/01, que permitiu o fornecimento de informações sobre movimentações financeiras diretamente ao Fisco, sem autorização judicial; bem como a possibilidade, ou não, da aplicação da Lei 10.174/01 para apuração de créditos tributários referentes a exercícios anteriores ao de sua vigência. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região negou seguimento à remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a impossibilidade da aplicação retroativa da LC 105/01 e da Lei 10.174/01. Contra essa decisão, a União interpôs, simultaneamente, recursos especial e extraordinário, ambos admitidos na Corte de origem. Verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial em decisão assim ementada (fl. 281): �ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO � UTILIZAÇÃO DE DADOS DA CPMF PARA LANÇAMENTO DE OUTROS TRIBUTOS � IMPOSTO DE RENDA � QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO � PERÍODO ANTERIOR À LC 105/2001 � APLICAÇÃO IMEDIATA � RETROATIVIDADE PERMITIDA PELO ART. 144, § 1º, DO CTN � PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO � RECURSO ESPECIAL PROVIDO.� Irresignado, Gildo Edgar Wendt interpôs novo recurso extraordinário, alegando, em suma, a inconstitucionalidade da LC 105/01 e a impossibilidade da aplicação retroativa da Lei 10.174/01 . O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da controvérsia objeto destes autos, que será submetida à apreciação do Pleno desta Corte, nos autos do RE 601.314, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski. Pelo exposto, declaro a prejudicialidade do recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no disposto no artigo 21, inciso IX, do RISTF. Com relação ao apelo extremo interposto por Gildo Edgar Wendt, revejo o sobrestamento anteriormente determinado pelo Min. Eros Grau, e, aplicando a decisão Plenária no RE n. 579.431, secundada, a posteriori pelo AI n. 503.064-AgR-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO; AI n. 811.626-AgR-AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, e RE n. 513.473-ED, Rel. Min CÉZAR PELUSO, determino a devolução dos autos ao Tribunal de origem (art. 328, parágrafo único, do RISTF c.c. artigo 543-B e seus parágrafos do Código de Processo Civil). Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 2011. Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado digitalmente(RE 602945, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 01/08/2011, publicado em DJe-158 DIVULG 17/08/2011 PUBLIC 18/08/2011) 
 DECISÃO: A matéria veiculada na presente sede recursal �discussão em torno da suposta transgressão à garantia constitucional de inviolabilidade do sigilo de dados e da intimidade das pessoas em geral, naqueles casos em que a administração tributária, sem prévia autorização judicial, recebe, diretamente, das instituições financeiras, informações sobre as operações bancárias ativas e passivas dos contribuintes - será apreciada no recurso extraordinário representativo da controvérsia jurídica suscitada no RE 601.314/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, em cujo âmbito o Plenário desta Corte reconheceu existente a repercussão geral da questão constitucional. Sendo assim, impõe-se o sobrestamento dos presentes autos, que permanecerão na Secretaria desta Corte até final julgamento do mencionado recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 21 de maio de 2010. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 479841, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/05/2010, publicado em DJe-100 DIVULG 02/06/2010 PUBLIC 04/06/2010) (grifos acrescidos)
 A apreciação das duas questões que constituem o mérito deste recurso voluntário deve ser feita em um mesmo momento.
 Proponho o sobrestamento do julgamento, nos termos do §1º do art. 62-A do Regimento Interno do CARF c/c Portaria CARF nº 01/2012, até o julgamento definitivo do Recurso Extraordinário nº 601.314 pelo STF.
    (Assinado digitalmente)
 Jorge Claudio Duarte Cardoso
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A fiscalizacgdo utilizou-se de Requisicao de Informacdo Financeira — RMF (fls.
180).

Documento apresentado pelo Bradesco (fls. 182) indica que a conta 49.759-2, na
agéncia 119-8 ¢ra uma conta conjunta, fazendo mencao de que os dados cadastrais do co-titular
ndo estavam sendo fornecidos a Receita Federal por ndo constar processo-administrativo
instaurado contra o co-titular.

As conta 8.511.392-5 5 (Volume II) e 272.308-5 (Volumes II ¢ Volume III) e
5.608.973-4 (Volume III) sdao contas individuais.

O demonstrativo dos depdsitos inferiores a R$12.000,00 indicam que a soma
anual desses alcangou cifra superior a R$80.000,00 (fls. 214/220).

O contribuinte foi intimado do referido demonstrativo, bem como para
comprovar origem dos valores depositado e também documentos que comprovem a aquisi¢ao
das a¢des com data, quantidade e custo de aquisi¢cdo que justificassem os saldos em carteira em
31/12/1997, com a informagao de que a falta de comprovacao implicaria considerar o custo de
aquisicao igual a zero (fls. 221).

A partir da fl. 223 foram juntados Avisos de Negociagdo de Agdes — ANA
emitidos pela Bovespa.

O demonstrativo dos valores de depositos justificados e ndo justificados foi
juntado a partir das fls. 332. A consolidacao desses valores esta nas fls. 339.

A partir das fls. 340 estdo as planilhas elaboradas pela fiscaliza¢ao referente a
apuragdo do resultados das operacdes com renda variavel.

O Termo de Verificagao Fiscal (fls. 359) resume o procedimento de fiscalizacao.

Os argumentos impugnatérios foram reiterados com a peca recursal e serdo
adiante resumido.

A impugnacao foi indeferida pelos seguintes fundamentos, em resumo:

a) a decadéncia conta-se na forma do inciso I do art. 173 do CTN, com termo
inicial em 01/01/1999 em relagdo a renda variavel e 01/01/2000 quanto aos depdsitos de
origem nao comprovada;

b) a aplicacdo retroativa da Lei 10.174/2001 encontra respaldo no §1° do art.
144 do CTN;

c¢) a alegagdo de que diversos depositos teriam como origem as transferéncias
pela Corretora Solidez, tendo em vista saldo credor existente em conta corrente interna de
titularidade do impugnante, conforme documentos, as fls. 396/398, ¢ improcedente, pois se
constata que os referidos documentos sdo meras listagens, ndo estando revestidos de qualquer
formalidade que lhes garantam validade como prova habil para comprovar os fatos neles
constantes. Além disso, as discriminagdes constantes em tais listagens fazem referéncia a uma
conta no Banco Bamerindus, quando os depositos foram realizados em contas do Banco
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Bradesco, que por sua vez ¢ o unico banco constante no Relatério de Movimentagao Financeira
— Base CPMF, as fls. 17;

d) quanto as alegagdes de que os depositos de nos valores de R$ 1.200,00
efetuados em 28/07/1998, 13/08/1998, 25/08/1998, 26/08/1998 ¢ 31/08/1998, teriam como
origem a transfcréncia procedida da conta poupanca vinculada a conta corrente, conforme
documentos, as fls. 399/400, o acdrdao recorrido decidiu pela exclusdao desses valores do
lancamento (fis. 415)

e) o deposito no valor de RS 1.200,00 na conta corrente n° 272.308-5, agéncia
0097-3, em 28/07/1998, foi reconhecido como duplicado e sua exclusdo também foi
determinada pela DRJ (fls. 415)

f) a contestacdo acerca do custo de aquisi¢do com base na existéncia de estoque
de acdes em dezembro de 10997 foi rejeitada porque os valores ndo devem ser computados
uma vez que nio constaram da declara¢do de bens do ano-calendério 1997, conforme extrato
de fls. 18.

Ciéncia da decisdo em 27/06/2008. Recurso voluntario interposto em
24/07/2008.

Em resumo, a pega recursal ampara-se nas seguintes alegagdes:

1. vedagdo a aplicagdo retroativa da permissao dada pela Lei n°® 10.174/2001
para os fato ocorrido em 1998, por for¢a do art. 105 do CTN e da restri¢gdo imposta pelo art. 11
da Lei 9.311/1996, tal como reconhecido no acordao 104-19498, deste Conselho;

2. decadéncia em relagdo ao fato ocorrido até 25/12/1998, nos termos do §4° do
art. 150 do CTN c/c inciso II do art. 4° da Lei 8.134/1990, este ultimo dispositivo ao tratar do
recolhimento mensal nas operacdes de renda varidvel, uma vez que a notificagdo do
lancamento ocorreu em 26/12/2003, tal como no acordao 101-93392;

3. No mérito, os documentos anexos e ignorados pelo 6rgdo julgador de
primeira instancia comprovam as origens dos depdsitos a seguir discriminados:

3.1. Conta Corrente — n° 0119/49.759-2 20/01/1998 — R$20.000,00;
26/01/1998 — R$3.184,89; e 02/02/1998 — R$30.000,00 - transferéncias procedidas pela
Corretora Solidez em razdo de saldo credor existente em conta-corrente interna de titularidade
do recorrente;

3.2. Conta Corrente — n° 0097/8.608.973-4 01/06/1998 — R$ 777,03-
transferéncia procedida pela Corretora Solidez em razdo de saldo credor existente em conta-
corrente interna de titularidade do recorrente;

3.3. Conta Corrente — n° 0097/272.308-5 05/06/1998 — R$ 20.365,12 -
transferéncia procedida pela Corretora Solidez em razao de saldo credor existente em conta-
corrente interna de titularidade do recorrente;

22/06/1998 — R$ 21.845,36 - transferéncia procedida pela Corretora Solidez
em razdo de saldo credor existente em conta-corrente interna de titularidade do recorrente;
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28/07/1998 — R$ 1.200,00 - transferéncia procedida da conta-poupanca
vinculada a conta-corrente 28/07/1998 — R$ 1.200,00 — langamento inexistente 13/08/1998
— R$ 1.200,00; 25/08/1998 — R$ 1.200,00; 26/08/1998 — R$ 1.200,00; 31/08/1998 — R$
1.200,00 - transferéncias procedidas da conta-poupanga vinculada a conta-corrente 4. o
calculo do valoi do imposto devido em relacao as operagdes com renda variavel nao levou em
consideracdo o estoque de agdes existentes em dezembro de 1997: Eletrobras PNB (50.000);
Petrobras (210.000); Telebras (800.000); Vale do Rio Doce (9500) e Gerasul (3.400.000);

5. o custo médio ponderado podera ser obtido pelos documentos anexos A
mpugnacdo que refletem a oscilacdo das cotacdes das referidas acdes aquela época; e 6. a
itupropriedade da planilha elaborada pela autoridade fiscal ¢ flagrante, um exemplo de a
adogao do custo de aquisi¢do zero no demonstrativo de venda de 3.400 acdes da Gerasul PNB.

Relatado, passa a deliberar.

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele
deve-se tomar conhecimento.

Das preliminares Rejeito a alega¢do de que nao seria licita a aplicagdo retroativa
dalei 10.174/2001, com fundamento na Sumula CARF n° 35:

O art. 11, § 3° da Lei n° 9.311/96, com a reda¢do dada pela Lei n’°
10.174/2001, que autoriza o uso de informac¢oes da CPMF para a
constituicdo do crédito tributario de outros tributos, aplica-se
retroativamente.

Da decadéncia A preliminar de mérito também deve ser rejeitada.

Nao ha qualquer indicativo de antecipacdo de pagamento pelo contribuinte, o
qual entregou declaragdo de isento para o ano-calendario da autuacao.

A matéria ja foi pacificada no dmbito desse Colegiado e do CARF, bem como
foi julgada pelo Superior Tribunal de Justica sob a sistematica do art. 543-C do Codigo de
Processo Civil, cujo recurso representativo de controvérsia sobre o prazo decadencial foi
julgado no Recurso Especial N° 973.733 — SC. Aplica-se a norma do art. 62-A do Regimento
Interno do CARF (Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, com as alteracdes da Portaria
MF n° 586, de 21 de dezembro de 2010).

Nestes autos verifica-se que o fato gerador mais antigo em relagdo ao Imposto
sobre Renda Varidvel ocorreu em janeiro de 1998, ao passo que aquele incidente sobre os
depositos de origem ndo comprovada, em 31 de dezembro de 1998, este ultimo reconhecido no
enunciado da Simula CARF n° 38:

O fato gerador do Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica, relativo a
omissdo de rendimentos apurada a partir de depdsitos bancdrios de
origem ndo comprovada, ocorre no dia 31 de dezembro do ano-
calendario.

A falta de antecipagao de pagamento e de entrega de Declaracdo de Ajuste
Anual, acarreta a aplicagdo do inciso I do art. 173 do CTN.
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Desta forma, o acérdao recorrido estd correto ao considerar que o temo inicial é
01/01/1999 para a incidéncia sobre os ganhos em renda variavel e 01/01/2000 para a tributagao
dos depositos de origem nao comprovada.

Assim, o langamento regularmente notificado até 31/12/2003 respeitou o prazo
decadencial de todas as incidéncias.

A decisdo acerca do mérito envolve duas questdes a exatidao do célculo do
imposto incidente sobre ganho em aplicagdes de renda variavel e comprovacdo da origem de
lepoOsitos para afastar a omissdo de rendimentos baseada em depodsitos de origem nao
comprovada.

Como ja se manifestou esta Turma de Julgamento, por meio de resolugdes
aprovadas por unanimidade nas sessdes de julgamento a partir de julho de 2012, a medida
cabivel ¢ o sobrestamento do julgamento, uma vez que o STF tem reiteradamente e de forma
expressa sobrestado o julgamento dos recursos extraordinarios que veiculam a mesma matéria
objeto do Recurso Extraordinario n® 601.314, tal como exemplificado pelas transcri¢cdes
abaixo.

DESPACHO: Vistos. O presente apelo discute a violagdo da garantia
do sigilo fiscal em face do inciso Il do artigo 17 da Lei n°® 9.393/96,
que possibilitou a celebragdo de convénios entre a Secretaria da
Receita Federal e a Confederagdo Nacional da Agricultura - CNA e a
Confederagdo Nacional dos Trabalhadores na Agricultura — Contag, a
fim de viabilizar o fornecimento de dados cadastrais de imoveis rurais
para possibilitar cobrangas tributarias. Verifica-se que no exame do
RE n° 601.314/SP, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, foi
reconhecida a repercussdo geral de matéria andloga a da presente
lide, e terd seu mérito julgado no Plenario deste Supremo Tribunal
Federal Destarte, determino o sobrestamento do feito até a conclusdo
do julgamento do mencionado RE n° 601.314/SP. Devem os autos
permanecer na Secretaria Judiciaria até a conclusdo do referido
julgamento. Publique-se. Brasilia, 9 de fevereiro de 2011. Ministro D
IAS T OFFOLI Relator Documento assinado digitalmente(RE 488993,
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 09/02/2011, publicado
em DJe-035 DIVULG 21/02/2011 PUBLIC 22/02/2011) (grifos
acrescidos)

DECISAO REPERCUSSAO GERAL ADMITIDA — PROCESSOS
VERSANDO A MATERIA — SIGILO - DADOS BANCARIOS — FISCO —
AFASTAMENTO - ARTIGO 6° DA LEI COMPLEMENTAR N°
1052001 — SOBRESTAMENTO. 1. O Tribunal, no Recurso
Extraordinario n° 601.314/SP, relator Ministro Ricardo Lewandowski,
concluiu pela repercussdo geral do tema relativo a constitucionalidade
de o Fisco exigir informagoes bancarias de contribuintes mediante o
procedimento  administrativo previsto no artigo 6° da Lei
Complementar n° 105/2001. 2. Ante o quadro, considerado o fato de o
recurso veicular a mesma matéria, tendo a intimacgdo do acorddo da
Corte de origem ocorrido anteriormente a vigéncia do sistema da
repercussdo geral, determino o sobrestamento destes autos. 3. A
Assessoria, para o acompanhamento devido. 4. Publiquem. Brasilia, 04
de outubro de 2011. Ministro MARCO AURELIO Relator(AI 691349
AgR, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, julgado em 04/10/2011,
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publicado em DJe-213 DIVULG 08/11/2011 PUBLIC 09/11/2011)
(grifo acrescido)

REPERCUSSAO GERAL. LC 105/01. CONSTITUCIONALIDADE. LEI
10.174/01.  APLICACAO PARA APURACAO DE CREDITOS
TRIBUTARIOS REFERENTES A EXERCICOS ANTERIORES AO DE
SUA VIGENCIA. RECURSO EXTRAORDINARIO DA UNIAO
PREJUDICADO. POSSIBILIDADE. DEVOLUCAO DO PROCESSO
AO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 328, PARAGRAFO UNICO, DO
RISTF ). Decisdo.: Discute-se nestes recursos extraordindarios a
constitucionalidade, ou ndo, do artigo 6°da LC 105/01, que permitiu o
fornecimento de informagdes sobre movimentagdes financeiras
diretamente ao Fisco, sem autorizagdo judicial; bem como a
possibilidade, ou ndo, da aplicagdo da Lei 10.174/01 para apuragdo de
créditos tributarios referentes a exercicios anteriores ao de sua
vigéncia. O Tribunal Regional Federal da 4° Regido negou seguimento
a remessa oficial e a apelagio da Unido, reconhecendo a
impossibilidade da aplica¢do retroativa da LC 105/01 e da Lei
10.174/01. Contra essa decisdo, a Unido interpds, simultaneamente,
recursos especial e extraordindrio, ambos admitidos na Corte de
origem. Verifica-se que o Superior Tribunal de Justica deu provimento
ao recurso especial em decisdo assim ementada (fl. 281):
“ADMINISTRATIVO E TRIBUTARIO — UTILIZACAO DE DADOS DA
CPMF PARA LANCAMENTO DE OUTROS TRIBUTOS — IMPOSTO
DE RENDA — QUEBRA DE SIGILO BANCARIO — PERIODO
ANTERIOR A LC 105/2001 — APLICACAO IMEDIATA -
RETROATIVIDADE PERMITIDA PELO ART. 144, § 1° DO CTN —
PRECEDENTE DA PRIMEIRA SECAO — RECURSO ESPECIAL
PROVIDO.” Irresignado, Gildo Edgar Wendt interpés novo recurso
extraordinario, alegando, em suma, a inconstitucionalidade da LC
105/01 e a impossibilidade da aplicagdo retroativa da Lei 10.174/01 .
O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussdo geral da
controversia objeto destes autos, que sera submetida a apreciagcdo do
Pleno desta Corte, nos autos do RE 601.314, Relator o Ministro
Ricardo Lewandowski. Pelo exposto, declaro a prejudicialidade do
recurso extraordinario interposto pela Unido, com fundamento no
disposto no artigo 21, inciso IX, do RISTF. Com relagdo ao apelo
extremo interposto por Gildo Edgar Wendt, revejo o sobrestamento
anteriormente determinado pelo Min. Eros Grau, e, aplicando a
decisdo Plenaria no RE n. 579.431, secundada, a posteriori pelo Al n.
503.064-AgR-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO; Al n. 811.626-AgR-
AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, e RE n. 513.473-ED, Rel.
Min CEZAR PELUSO, determino a devolucdo dos autos ao Tribunal de
origem (art. 328, pardgrafo unico, do RISTF c.c. artigo 543-B e seus
paragrafos do Codigo de Processo Civil). Publique-se. Brasilia, 1° de
agosto de 2011. Ministro Luiz Fux Relator Documento assinado
digitalmente(RE 602945, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em
01/08/2011, publicado em DJe-158 DIVULG 17/08/2011 PUBLIC
18/08/2011)

DECISAO: A matéria veiculada na presente sede recursal —discussdo
em torno da suposta transgressdo a garantia constitucional de
inviolabilidade do sigilo de dados e da intimidade das pessoas em
geral, naqueles casos em que a administra¢do tributdria, sem prévia
autorizacdo, judicial, recebe, diretamente, das instituicoes financeiras,
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informagoes sobre as operagbes bancdrias ativas e passivas dos
contribuintes - sera apreciada no recurso extraordindrio representativo
da controvérsia juridica suscitada no RE 601.314/SP, Rel. Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, em cujo dmbito o Plendrio desta Corte
reconheceu existente a repercussdo geral da questdo constitucional.
Senac assim, impode-se o sobrestamento dos presentes autos, que
permanecerdo na Secretaria desta Corte até final julgamento do
mencionado recurso extraordindrio. Publique-se. Brasilia, 21 de maio
de 2010. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 479841, Relator(a):
Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/05/2010, publicado em DJe-
100 DIVULG 02/06/2010 PUBLIC 04/06/2010) (grifos acrescidos)

A apreciacdo das duas questdes que constituem o mérito deste recurso
voluntério deve ser feita em um mesmo momento.

Proponho o sobrestamento do julgamento, nos termos do §1° do art. 62-A do
Regimento Interno do CARF c/c Portaria CARF n°® 01/2012, até o julgamento definitivo do
Recurso Extraordinario n® 601.314 pelo STF.

(Assinado digitalmente)

Jorge Claudio Duarte Cardoso



